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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 
Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO CIVIL VI – DIREITO DE FAMÍLIA
(7º Período/1º Bimestre – Prof. Roberto Lúcio de Souza Pereira (robertolucio3@hotmail.com ou robertolucio3@brturbo.com.br)
---ATENÇÃO: esta apostila ainda não foi nem revista, nem atualizada ainda. Está conforme foi digitada em sala de aula.

Aula de 06/02/2007 (1ª e 2ª  aulas foram com a Professora Fátima Teresa)

“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981
*CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Capítulo VII = 226 (Da Família, da Criança, do Adolescente e Idoso)
*CÓDIGO CIVIL - LIVRO IV = Art. 1511 em diante – DO DIREITO DE FAMÍLIA

*DIR. PROCESSUAL CIVIL = Artigos diversos: 10, 1120, 1187 (Tutela e curatela)

- DIREITO DE FAMÍLIA TRATA DO PATRIMÔNIO ENQUANTO VIVOS (7º Semestre)

- DIREITO DE SUCESSÕES TRATA DO PATRIMÔNIO APÓS FALECIMENTO (8º Semestre)

* Ex.: o que é dito sobre partilha nos artigos ref. Sucessões não se aplica às situações de partilha do capítulo de Direito de Família.
ATENÇÃO ! Prazos: No CPC iniciam-se os prazos no dia seguinte à publicação; no CÓDIGO CIVIL no mesmo dia do fato.
-Melhores lugares para pesquisar Direito de Família: Tribunal Rio Grande do Sul, Paraná e São Paulo). 
*Linha reta é infinita (para cima: pai, mãe, avós...; para baixo: filhos, netos, bisnetos...)
*Linha colateral é finita para sucessões até o 4º grau (sobrinhos, tios, ... ). 

Aula de 13/02/2007 (2ª aula, ainda com a Professora Fátima)

“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

*Família Mono-parental: só o pai ou só a mãe cuidando dos filhos (ou seja, um dos dois faleceu)

*Ação é sempre quando há litígio. Ex.: sem litígio será apenas uma Partilha, se houver litígio será uma Ação de Partilha.
- Textos trabalhados com a Professora Fátima:

*Lei 11.441/2007 (04/01/2007) que acrescenta no Cód. Proc. Civil o artigo 1031 e acrescenta o art. 1124-A, além de alterar os artigos 982, 983 e 1031 (que fazem parte de estudo do 8º semestre, “sucessões”).
*Texto Paternidade Responsável
*Texto Divórcio e Partilha Mais Fáceis: Autonomia Do Privado

	
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CAPÍTULO VII – A partir do Art. 226 ( Da Família, da Criança, do Adolescente e Idoso )

*Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. -
Arts. 1.511 e ss., do CC.

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. -Vide Lei n. 9.278, de 10.5.1996, que regulamenta este parágrafo.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. - Arts. 1.565 e ss., do CC.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos. ***
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo aos seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente. -Arts. 217 e 218, do CP.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 204.
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.

     § 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos.



.
	CÓDIGO CIVIL

Livro IV - Do Direito de Família - Este Livro corresponde aos arts. 180 a 484 do CC de 1916.

Título I - Do Direito Pessoal - Hic art. 9o, I. - Arts. 7o, § 1o, 18 e 19 da LICC. - Arts. 235 a 240 do CP.

Subtítulo I - Do Casamento - Este Subtítulo corresponde aos arts. 180 a 228 do CC de 1916.

Capítulo I - Disposições Gerais

*Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges. - Sem corresp. CC de 1916. - Hic arts. 1.565 a 1.570. - Art. 226, § 5o, da CF de 1988.

*Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração. - Sem correspondente no CC de 1916. - Art. 226, § 1o, da CF de 1988.

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for declarada, sob as penas da lei. - Sem correspondente no CC de 1916.

*Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na comunhão de vida instituída pela família. - Sem corresp. CC de 1916.
*Art. 1.514. O casamento se realiza no momento em que o homem e a mulher manifestam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os declara casados. - Sem correspondente no CC de 1916. - Hic art. 1.535. ((( aqui é o  Juiz de Paz e não o Juiz de Direito, mas, pela boa técnica do direito quando não especifica deveria ser Juiz de Direito )))
*Art. 1.515. O casamento religioso, que atender às exigências da lei para a validade do casamento civil, equipara-se a este, desde que registrado no registro próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração. - Sem correspondente no CC de 1916. - Art. 226, § 2o, da CF de 1988.

*Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos exigidos para o casamento civil.

§ 1o O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de noventa dias de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício competente, ou por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido homologada previamente a habilitação regulada neste Código. Após o referido prazo, o registro dependerá de nova habilitação. - Sem correspondente no CC de 1916. - Hic arts. 1.525 a 1.532.

§ 2o O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for registrado, a qualquer tempo, no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente e observado o prazo do art. 1.532. - Sem corresp. CC de 1916.
§ 3o Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, qualquer dos consorciados houver contraído com outrem casamento civil. - Sem correspondente no CC de 1916. - Hic art. 166.

Capítulo II - Da Capacidade para o Casamento

*Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não atingida a maioridade civil (HOJE é 18 anos) - Art. 185 do CC de 1916. - Hic arts. 5o e 1.553.

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1.631. - Art. 186, caput, do CC de 1916.
(((  Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos pais; na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com exclusividade. --- Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo. - Art. 380 do CC de 1916. - Hic art. 1.517. ))) – Ex.: A menor quer casar, a mãe aceita e o pai não quer. Quem vai ao Juiz ? R.: A menor, junto com a mãe, é quem vai ao juiz pedir ao Juiz fazer o pedido.
*Art. 1.518. Até à celebração do casamento podem os pais, tutores ou curadores revogar a autorização. - Art. 187 do CC de 1916.
*Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser suprida pelo juiz. - Art. 188 do CC de 1916. - Art. 888, IV, do CPC.
*Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não alcançou a idade núbil (16 ANOS) (art. 1.517), para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal ou em caso de gravidez. - Art. 214, caput, do CC de 1916. - Hic art. 1.551. – Este artigo é EXCEÇÃO.
Capítulo III - Dos Impedimentos - Art. 7o, § 1o da LICC.

*Art. 1.521. Não podem casar:  ( se casarem o casamento será NULO )
I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural (consangüíneos) ou civil (ex. adoção); - Hic art. 1.626.
II - os afins (parentesco) em linha reta; (ex. sogro e nora)
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante; - Hic art. 1.626.
IV - os irmãos, unilaterais (filho só da mãe ou só do pai) ou bilaterais (filho dos mesmos pais), e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive (;

V - o adotado com o filho do adotante; - Hic art. 1.626.
VI - as pessoas casadas; - Hic art. 1.723, § 3o. - Art. 235 do CP.
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte (esposo/esposa). - Art. 183, I a VI, e VIII, do CC de 1916. - Hic arts. 1.548, II, e 1.723, § 1o.  (o entendimento doutrinário diz que se o homicídio for culposo não há impedimento, só para homicídio doloso)
*Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração (até onde o juiz os declara marido e mulher, até ali é tudo SUSPENSO, não terá nem existido, se for depois disso que souberam de algum impedimento, será NULO) do casamento, por qualquer pessoa capaz (só absolutamente capaz e não o relativamente capaz).

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. - Art. 189 do CC de 1916. - Hic art. 1.529. --- (ver 1723 sobre União Estável abaixo)
Capítulo IV - Das Causas Suspensivas

*Art. 1.523. Não devem casar: (se casar, o casamento ficará SUSPENSO e só terá validade após resolvida a situação do artigo) - Sem cor.no CC/16.
I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;-Hic art.1.489,II. (este inciso protege os bens filhos dos menores)
II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses (Obs.: porque se ela ficar grávida neste período terá que ser feito DNA pra saber se o bebê é do primeiro ou do segundo marido, pois influenciaria nas sucessões)  depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal; - Hic art. 1.598.
III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos bens do casal;  (Obs.: no novo cód. civil o casal pode se separar ou divorciar sem efetuar a partilha dos bens, porém neste período não deverá casar novamente).
IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou sobrinhos (aqui fala-se dos parentes do tutor ou curador), com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não estiverem saldadas as respectivas contas. - Art. 183, XIII a XV, do CC de 1916. - Hic arts. 723, § 2o, 1.641 (ver abaixo 6/3/2007) e 1.727.
Parágrafo único. (este parágrafo É EXCEÇÃO, a regra é o caput e seus incisos) É permitido aos nubentes (noivos)  solicitar ao juiz que não lhes sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste artigo, provando-se a inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente deverá provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez  (teste de gravidez que será avaliado pelo Juiz da Vara de Registros Públicos), na fluência do prazo. - 
Sem corr. CC/16.
*Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamento podem ser argüidas pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam consangüíneos ou afins, e pelos colaterais em segundo grau, sejam também consangüíneos ou afins. - Art. 190 do CC de 1916. - Hic art. 1.529.
Capítulo V - Do Processo de Habilitação para o Casamento - 
Hic art. 1.516.
*Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou documento equivalente (ex.: CERTIDÃO DE BATISMO, carteira de identidade);

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial que a supra; - Hic arts. 1.517 a 1.520.
III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento (ver art. 1521) que os iniba de casar; - Hic art. 228.
IV - declaração do estado civil, do domicílio (ver Art. 70: O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo) e da residência atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos;

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio. - Art. 180 do CC de 1916.
*Art. 1.526. A habilitação será feita perante o oficial do Registro Civil e, após a audiência do Ministério Público, será homologada pelo juiz (o juiz de direito e não o juiz de paz, pois não está especificado; em SP, PR, MG é assim, ou seja, o Juiz de Direito, mas, no DF, isso não ocorre, não vai para o Juiz de Direito; tem uma lei que está prestes a sair que remete isso ao Juiz de Paz). - Hic art. 1.531. (aqui não se enquadram as regras para testemunhas do Art.228, pois aqui amigos e familiares podem ser testemunha)
((Obs.: pela Constituição seria o Juiz de Paz e não o de Direito = CF: Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: ... II – justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. ))
*Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se afixará durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver. - Art. 181, caput, do CC de 1916.- Hic art. 1.531.
Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência (ex.: está grávida e quer casar antes do nascimento; ou uma pessoa que está no leito de morte e quer casar), poderá dispensar a publicação. - Art. 182, parágrafo único, do CC de 1916. - Hic art. 1.540.
*Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a respeito dos fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os diversos regimes de bens. - Sem correspondente no CC de 1916. - Hic arts. 1.548 a 1.564 e 1.639 a 1.688.
*Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas serão opostos em declaração escrita e assinada, instruída com as provas do fato alegado, ou com a indicação do lugar onde possam ser obtidas. - Sem correspondente no CC de 1916. - Hic arts. 1.521 a 1.524.
*Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus representantes nota da oposição (ver art. 1529), indicando os fundamentos, as provas e o nome de quem a ofereceu. - Sem correspondente no CC de 1916.
Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável para fazer prova contrária aos fatos alegados, e promover as ações civis e criminais contra o oponente de má-fé. - Art. 191 do CC de 1916.
*Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 1.527 e verificada a inexistência de fato obstativo, o oficial do registro extrairá o certificado de habilitação (agora pode casar). - Art. 181, § 1o, do CC de 1916. - Hic art. 1.533.
*Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data (e não do dia seguinte, prazos no Direito Civil são contados sempre contando o próprio dia) em que foi extraído o certificado (se não casar dentro dos 90 dias, terá que fazer tudo de novo). - Art. 181, § 1o, do CC/16. -Hic art.1.516,§ 2o.
CAPÍTULO VI - DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO -  Art. 7º, § 1º, da LICC. - Arts. 70 a 75 da Lei nº 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos).

*Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar previamente designados pela autoridade (Juiz de Paz ou Religioso que tem poderes para o casamento civil. O Juiz de Paz é territorial, responde por seu local) que houver de presidir o ato, mediante petição dos contraentes, que se mostrem habilitados com a certidão do art. 1.531. -  Art. 192 do CC/1916.
*Art. 1.534. A solenidade realizar-se-á na sede do cartório, com toda publicidade, a portas abertas, presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou não dos contraentes, ou, querendo as partes e consentindo a autoridade celebrante, noutro edifício público ou particular.

§ 1º Quando o casamento for em edifício particular, ficará este de portas abertas durante o ato. - Art. 1.539 deste Código.

§ 2º Serão quatro as testemunhas na hipótese do parágrafo anterior e se algum dos contraentes não souber ou não puder escrever. (tem que ter as duas coisas: ser em lugar fechado e um dos contraentes não souber ou não puder escrever) -  Art. 193 do CC/1916.
Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador especial, juntamente com as testemunhas e o oficial do registro, o presidente do ato, ouvida aos nubentes a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea vontade, declarará efetuado o casamento, nestes termos: “De acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar perante mim, de vos receberdes por marido e mulher, eu, em nome da lei, vos declaro casados.” - Arts. 1.514 e 1.542 deste Código. - Art. 194 do CC/1916.

Art. 1.536. Do casamento, logo depois de celebrado, lavrar-se-á o assento no livro de registro. No assento, assinado pelo presidente do ato, pelos cônjuges, as testemunhas, e o oficial do registro, serão exarados:

I – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento, profissão, domicílio e residência atual dos cônjuges;

II – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento ou de morte, domicílio e residência atual dos pais;

III – o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data da dissolução do casamento anterior;

IV – a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento;

V – a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro;

VI – o prenome, sobrenome, profissão, domicílio e residência atual das testemunhas;

VII – o regime do casamento, com a declaração da data e do cartório em cujas notas foi lavrada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão parcial, ou o obrigatoriamente estabelecido. - Arts. 1.543, 1.639 a 1.688 e 1.653 a 1.657 deste Código. - Art. 195 do CC/1916.

Art. 1.537. O instrumento da autorização para casar transcrever-se-á integralmente na escritura antenupcial. - Arts. 220, 1.517 a 1.520, e 1.653 a 1.657 deste Código. - Art. 196 do CC/1916.

Art. 1.538. A celebração do casamento será imediatamente suspensa se algum dos contraentes:
I – recusar a solene afirmação da sua vontade;

II – declarar que esta não é livre e espontânea;

III – manifestar-se arrependido.

Parágrafo único. O nubente que, por algum dos fatos mencionados neste artigo, der causa à suspensão do ato, não será admitido a retratar-se no mesmo dia. - Art. 197 do CC/1916.

Art. 1.539. No caso de moléstia grave de um dos nubentes, o presidente do ato irá celebrá-lo onde se encontrar o impedido, sendo urgente, ainda que à noite, perante duas testemunhas que saibam ler e escrever. - Art. 1.534, § 1º, deste Código.

§ 1º A falta ou impedimento da autoridade competente para presidir o casamento suprir-se-á por qualquer dos seus substitutos legais, e a do oficial do Registro Civil por outro ad hoc, nomeado pelo presidente do ato.

§ 2º O termo avulso, lavrado pelo oficial ad hoc, será registrado no respectivo registro dentro em cinco dias, perante duas testemunhas, ficando arquivado. - Art. 198 do CC/1916.

Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco de vida, não obtendo a presença da autoridade à qual incumba presidir o ato, nem a de seu substituto, poderá o casamento ser celebrado na presença de seis testemunhas, que com os nubentes não tenham parentesco em linha reta, ou, na colateral, até segundo grau. -  Arts. 1.527, parágrafo único, e 1.542, § 2º, deste Código. - Art. 76 da Lei nº 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos). - Art. 199, II, e parágrafo único, do CC/1916.

Art. 1.541. Realizado o casamento, devem as testemunhas comparecer perante a autoridade judicial mais próxima, dentro em dez dias, pedindo que lhes tome por termo a declaração de:

I – que foram convocadas por parte do enfermo;

II – que este parecia em perigo de vida, mas em seu juízo;

III – que, em sua presença, declararam os contraentes, livre e espontaneamente, receber-se por marido e mulher.

§ 1º Autuado o pedido e tomadas as declarações, o juiz procederá às diligências necessárias para verificar se os contraentes

podiam ter-se habilitado, na forma ordinária, ouvidos os interessados que o requererem, dentro em quinze dias.

§ 2º Verificada a idoneidade dos cônjuges para o casamento, assim o decidirá a autoridade competente, com recurso voluntário às partes.

§ 3º Se da decisão não se tiver recorrido, ou se ela passar em julgado, apesar dos recursos interpostos, o juiz mandará registrá-la no livro do Registro dos Casamentos.

§ 4º O assento assim lavrado retrotrairá os efeitos do casamento, quanto ao estado dos cônjuges, à data da celebração.

§ 5º Serão dispensadas as formalidades deste e do artigo antecedente, se o enfermo convalescer e puder ratificar o casamento na presença da autoridade competente e do oficial do registro. - Art. 76 da Lei nº 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos). - Art. 200 do CC/1916.

Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante procuração, por instrumento público, com poderes especiais. - Arts. 661, § 1º, e 1.535 deste Código. - Art. 201, caput, do CC/1916.

§ 1º A revogação do mandato não necessita chegar ao conhecimento do mandatário; mas, celebrado o casamento sem que o mandatário ou o outro contraente tivessem ciência da revogação, responderá o mandante por perdas e danos. - Arts. 402 a 405 deste Código.

§ 2º O nubente que não estiver em iminente risco de vida poderá fazer-se representar no casamento nuncupativo. - Arts. 1.540 e 1.541 deste Código. 

§ 3º A eficácia do mandato não ultrapassará noventa dias.

§ 4º Só por instrumento público se poderá revogar o mandato. - Art. 1.550, V, e parágrafo único, deste Código.

Capítulo VII - Das Provas do Casamento

Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do registro.

Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é admissível qualquer outra




.
	LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL
Art. 7o A lei do país em que for domiciliada a pessoa determina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. - Arts. 2o, 6o e 8o do CC.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. - Art. 1.511 e seguintes do CC.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei n. 3.238, de 1o.8.1957)



Aula de 27/02/2007 (3ª aula – 1ª com o Professor Roberto)
“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988
*CF Art. 226 e 227:
-Proteção da família e a ampliação das formas de família

-Facilitação da dissolução do casamento (Art. 226, § 6º)
-Igualdade entre os cônjuges

-Igualdade entre os filhos independentemente da origem (Art. 227, § 6º)
*Tipos de casamento no Direito Romano:

-Relações entre homem e mulher no Direito Romano: “cum manu” (o homem adquiria o poder sobre a mulher) e “sine manu” (a mulher ia morar com o homem mas continuava no poder do pai, não fazia parte da propriedade do homem).

-Conferratio: casamento dos patrícios, dos nobres, celebração cheia de regalias, com conteúdo religioso.
-Coemptio: casamento dos plebeus, era como uma compra e venda (ex. o pai vendia a filha para o homem por três vacas).
-Usus: é como um usucapião da mulher, ou seja, ficou com a mulher durante um ano e já se considerava casado (sem ter pago para o pai dela).
*Casamento na origem Germânica:

-Duas fases: esponsais (fase das tratativas para o casamento, definição de bens, negociação da troca da moça pela família, preço, dote, etc) e celebração (momento da entrega da mulher)
*Casamento do Direito Canônico:

-O casamento é vinculado na celebração com sentimentos de amor, de direitos divinos, e não como uma negociação. 

*Evolução do Casamento no Brasil:

-No Brasil Império o único casamento que era aceito era o da Igreja Católica.

-Com a imigração apareceram várias religiões e, em 1861, surgiu a primeira Lei que permitia o casamento religioso sem ter que ser na Igreja Católica.
-O casamento civil surgiu apenas quando surgiu o Estado Laico (com a Proclamação da República), ou seja, o estado separado da Igreja, surgindo o decreto 181 de janeiro de 1890 que determinava que só o Casamento Civil tinha validade, tirando o reconhecimento legal do casamento religioso.

-No código civil de 1916 só existia o Casamento Civil

-Na Constituição de 1934 o casamento religioso voltou, mas, para ser reconhecido teria que obedecer certas formalidades da Lei Civil.

-Só em 1950 é que surgiu a Lei 1.110/1950 que definiu o casamento religioso com efeitos civis.

-A Lei 6.015/73 também fez referência sobre o casamento religioso com efeitos civil.

-O novo código também tratou do casamento religioso com efeitos civis.

*Natureza jurídica do casamento:
-É um instituto do Direito Privado, do Direito Civil, do Direito de Família.

-É uma instituição jurídica (e não um contrato, pois apesar de nascer da vontade das partes, as partes não podem definir as regras do casamento, as regras são definidas em Lei). 
-O casamento tem natureza jurídica mista: é um contrato com relação a seu nascedouro, mas é uma instituição jurídica. 

*Conceito atual do casamento: é o estabelecimento da comunhão plena de vida com base na igualdade de direito e deveres dos cônjuges, pelo qual homem e mulher assumem mutuamente a condição de consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família. (art. 1511 e 1565 do CC).
	Código Civil:

*Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.
...

*Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família.


*Pressupostos do casamento (o casamento será inexistente se faltar um dos elementos abaixo):
-Diversidade de sexo

-Manifestação de vontade

-Autoridade celebrante

Obs.1: não tem como haver um casamento entre 2 irmãos mas, se conseguirem fazer o casamento contendo os pressupostos acima ele será NULO (e não inexistente), mas terá efeitos ex-tunc, não terá efeitos.

Obs.2: se uma mulher casa com outra mulher será inexistente, pois faltou um dos pressupostos (diversidade de sexo).

Obs.3: uma pessoa casar obrigada com outra e dizer o sim forçadamente,  pois, apesar de dizer coagida, houve a manifestação de vontade. O casamento será existente, porém ANULÁVEL.
Obs.3: casam perante uma pessoa que se diz Autoridade Celebrante mas não é. O casamento será INEXISTENTE. Em MG uma pessoa se dizendo Juiz de Paz casou várias pessoas, os casamentos seriam inexistentes, porém, neste caso (foi exceção) convalidaram os casamentos. 
*Observações:
-Habilitação do casamento: serve para investigação de impedimentos e habilita apenas por 90 dias (ver Art. 1516-CC acima). 
-O casamento religioso para ter efeitos civis tem que obedecer regras civis. 

-As pessoas estão casadas no momento em que dizem sim e o Juiz diz que ouviu o sim.

-Se a Ata do Casamento Religioso com efeitos civis não for levada ao Cartório no prazo 90 de dias não estarão casados, não terá certidão de casamento. 
-Casamento religioso sem as formalidades do Código Civil (ver CC-Art. 1516,§2º, acima e 1532). Ex: um casamento de 1980 que não levou a Ata para o cartório; é só fazer nova habilitação pegando a Ata de 1980 e, no prazo de 90 dias da sua habilitação, pode registrar seu casamento e valerá desde 1980. ((( NÃO PRECISA CELEBRAR NOVAMENTE ))).
-Idade mínima para casar: 16 anos para Homem e Mulher. Entre 16 e 18 anos deve haver autorização dos pais. Se um dos pais quer e o outro não, qualquer um pode buscar o Judiciário que decidirá. Se nenhum dos pais aceitar, ainda poderá o Juiz aceitar.

-Possibilidade de casar antes dos 16: *Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não alcançou a idade núbil (16 ANOS) (art. 1.517), para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal ou em caso de gravidez. - Art. 214, caput, do CC de 1916. - Hic art. 1.551. – Este artigo é EXCEÇÃO.

*****  SAÍ  20min.  MAIS CEDO  *****

Aula de 06/03/2007 (5ª aula – 2ª com o Professor Roberto)
-Primos primeiros são parente em 4º grau na linha colateral.

01 - Casamento de Tio com Sobrinha = na letra do Código Civil não pode, mas à luz do ordenamento jurídico pode sim.

-Foram comentados os artigos 1521 ao 1526  (vide anotações acima).
	Artigos comentados durante comentários dos artigos 1521 a 1526 :

Art. 228. Não podem ser admitidos como testemunhas:

I – os menores de dezesseis anos;

II – aqueles que, por enfermidade ou retardamento mental, não tiverem discernimento para a prática dos atos da vida civil;

III – os cegos e surdos, quando a ciência do fato que se quer provar dependa dos sentidos que lhes faltam;

IV – o interessado no litígio, o amigo íntimo ou o inimigo capital das partes;

V – os cônjuges, os ascendentes, os descendentes e os colaterais, até o terceiro grau de alguma das partes, por consangüinidade, ou afinidade.

Art. 1.641 (ver 1523 acima): É obrigatório o regime da separação de bens no casamento:

I – das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas da celebração do casamento; - Art. 1.523 deste Código.

II – da pessoa maior de sessenta anos;

III – de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial.

UNIÃO ESTÁVEL:

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. - Art. 226, § 3º, da CF.

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência

do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente. - Art. 1.727 deste Código.

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável.


Aula de 13/03/2007 (6ª aula – 3ª com o Professor Roberto)
ESPÉCIES DE CASAMENTO

01 – POR PROCURAÇÃO (1542): a procuração pode ser para habilitação no cartório e também para a celebração, mas tem que ser específica e detalhada (ex. uma pessoa teve que viajar, já ia casar e a noiva só pode ir depois de casar; a pessoa que viajou passa uma procuração para outro representá-lo no casamento, tem que ter tudo: nomes que vão adotar, regimento, etc. Tem que ser uma procuração pública e específica e não procuração particular). Pode ocorrer até um casamento onde um está em SP outro no RJ e os dois comparecendo por procuração no DF, mas tem que ser procurações diferentes para pessoas diferentes.
02 – NUNCUPATIVO (1540 e 1541) (“in extremis” ou “in articulo mortis”): casamento urgente por causa da morte. Neste caso não precisa habilitação e nem Juiz de Paz nos moldes normais. Chama-se 6 testemunhas (não pode ser familiares, ao contrário da habilitação normal) que irão verificar que a pessoa está à beira da morte, mas que está lúcido (se não estiver lúcido não pode) e realmente quer se casar. Deverá haver o comparecimento das testemunhas perante o juiz para confirmarem que não são parentes, que ele estava à beira da morte e que realmente queriam se casar. Se o juiz já os declarou casado e, depois, o noivo convalescer (não morrer) não precisa ratificar novamente, já está valendo o casamento. Se o noivo(a) convalescer antes do juiz os declarar casados, terá que ratificar.
03 – PUTATIVO (1561): casamento que era inválido, mas contraído de boa-fé, e depois tornar-se válido. Se os dois agiram de boa-fé, produzirá todos os efeitos a eles e aos filhos até a data da sentença anulatória. Se só um dos dois estava de boa-fé os efeitos serão só para quem estava de boa-fé (ex.: uma menina de 15 anos falsificou a certidão de nascimento para 22 anos e casou. Os dois tinham uma casa e casaram com regime de comunhão universal de bens. Ele terá direito a metade da casa dela e ela não terá direito à metade da casa dele, pois ele estava de boa-fé, não sabia que ela tinha só 15 anos). Se tiverem mudado os nomes, quem estava de boa-fé pode continuar com o novo nome se quiser, quem estava de má-fé não pode.
04 – CONSULAR (1544, ver abaixo): casamento de brasileiro celebrado no estrangeiro, deverá registrar no Brasil em 180 dias a contar da volta de um ou de ambos ao Brasil. ((pergunta VouF: se não registrado no país, o casamento de brasileiro celebrado no estrangeiro perante autoridade brasileira não surtirá os efeitos legais no Brasil (V). )) --- Se o casamento não for registrado no Brasil e a pessoa casar de novo aqui, será Bigamia ? R.: Sim, ver REsp (Recurso Especial) 440443 do STJ, que diz que, mesmo que não seja registrado no Brasil, surtirá efeitos aqui. Conseguirá casar novamente (pois não constará este registro no cartório onde foi registrado o seu nascimento), mas se for descoberto depois o casamento será nulo.
05 – CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO: (1726): não há celebração, tem que ter autorização judicial do juiz de direito. Este artigo é polêmico, pois dificulta e não facilita a conversão.  
	Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil.


06 – RELIGIOSO COM EFEITO CIVIL (1515-1516):

07 – PELA POSSE DO ESTADO DE CASADOS (1545-1546): não têm certidão de casamento, se for verificada essa posse do estado de casados, mesmo após falecidos, o juiz poderá considerar como se fossem casados (é muito próxima, mas não tem nada a ver com a união estável, a grande diferença é que na união estável a pessoa sabe que não estão casadas e, na posse do estado de casados, as pessoas não sabem que não estão casados, de boa-fé, acham que estão casados.). A posse de estado de casados exige 3 elementos: contrato (entre o casal se tratam como se fossem casados), fama (visualização no conceito social de ser casado) e nome (usa o nome do outro como se realmente fossem casados). Ex.: ocorreu um casamento no interior de MG e crêem que realmente são casados, têm convicção plena de que são casados, mas não sabem que não são, como por exemplo casaram na igreja mas a igreja não registrou no cartório; foi ao cartório, casou e o escrivão esqueceu de lavrar o casamento e nem tem certidão de casamento. Nestes casos tanto eles quanto os herdeiros podem pedir ao juiz que transformem isso em casamento verdadeiro valendo desde quando se achavam casados, será registrado no registro civil e valerá deste sempre.
-CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO (1533-1542): 2 testemunhas, juiz de paz, dizerem que aceitam, etc. –OBS. Haverá uma hipótese em que serão 4 testemunhas (ver 1534-§2º acima): quando for em ambiente particular (tem que ser em lugar aberto) e um dos contraentes não souber ou não puder escrever (tem que haver as duas coisas simultaneamente). 
PROVAS DO CASAMENTO (1543 a 1547)  + 1565§1º(nome, ver abaixo), 1526 (ver acima)
-Uma mulher tem 3 sobrenomes, pode tirar um dos sobrenomes para pegar o sobrenome do marido ou só pode acrescentar ? Resp.: pelo artigo só pode acrescer e não tirar. Tanto o homem quanto a mulher podem acrescer o sobrenome do cônjuge. Mas não é unanimidade, no DF é assim, mas em alguns estados podem ser suprimidos nomes. O STJ no REsp 66.27.99 (Recurso Especial em MG) diz que pode suprimir, desde que não haja prejuízo à ancestralidade e à sociedade. Resumindo: a questão de poder suprimir ou não em alguns estados podem outros não. --- Se a pergunta for “é possível a supressão...” a resposta é sim, mas se a pergunta for “à luz do código pode suprimir...” a resposta é não. 
	Capítulo VII - Das Provas do Casamento

Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do registro.

Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é admissível qualquer outra espécie de prova. - Art. 202 do CC/1916.

Art. 1.544. O casamento de brasileiro, celebrado no estrangeiro, perante as respectivas autoridades ou os cônsules brasileiros, deverá ser registrado em cento e oitenta dias, a contar da volta de um ou de ambos os cônjuges ao Brasil, no cartório do respectivo domicílio, ou, em sua falta, no 1º Ofício da Capital do Estado em que passarem a residir. - Art. 32 da Lei nº 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros Públicos). - Art. 204 do CC/1916.

Art. 1.545. O casamento de pessoas que, na posse do estado de casadas, não possam manifestar vontade, ou tenham falecido, não se pode contestar em prejuízo da prole comum, salvo mediante certidão do Registro Civil que prove que já era casada alguma delas, quando contraiu o casamento impugnado. - Art. 203 do CC/1916.

Art. 1.546. Quando a prova da celebração legal do casamento resultar de processo judicial, o registro da sentença no livro do Registro Civil produzirá, tanto no que toca aos cônjuges como no que respeita aos filhos, todos os efeitos civis desde a data do casamento. - Art. 205 do CC/1916.

Art. 1.547. Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, julgar-se-á pelo casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, viverem ou tiverem vivido na posse do estado de casados. - Art. 206 do CC/1916.
...

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família.
§ 1º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do outro.



Aula de 20/03/2007 (7ª aula – 4ª com o Professor Roberto)
INVALIDADE DO CASAMENTO
	Capítulo VIII - Da Invalidade Do Casamento (Art. 1.528 deste Código.)
Art. 1.548. É nulo o casamento contraído:

I – pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida civil;

II – por infringência de impedimento. ( Arts. 166, VII, 1.521, 1.522 e 1.561 deste Código. - . Art. 207 do CC/1916.)
Art. 1.549. A decretação de nulidade de casamento, pelos motivos previstos no artigo antecedente, pode ser promovida mediante ação direta, por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público. - Art. 208, parágrafo único, do CC/1916.

Art. 1.550. É anulável o casamento:

I – de quem não completou a idade mínima para casar; - Art. 1.517 deste Código.

II – do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu representante legal;

III – por vício da vontade, nos termos dos arts. 1.556 a 1.558;

IV – do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento; - Art. 1.560, I, deste Código.

V – realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro contraente soubesse da revogação do mandato, e não sobrevindo coabitação entre os cônjuges; - Arts. 1.542 e 1.560, § 2º, deste Código.
VI – por incompetência da autoridade celebrante. - Arts. 1.554, 1.560, II, e 1.561 deste Código. - Arts. 208, caput, e 209 do CC/1916.

Parágrafo único. Equipara-se à revogação a invalidade do mandato judicialmente decretada. - Art. 1.542, § 4º, deste Código.

Art. 1.551. Não se anulará, por motivo de idade, o casamento de que resultou gravidez. - Art. 1.520 deste Código. - Art. 215 do CC/1916.

Art. 1.552. A anulação do casamento dos menores de dezesseis anos será requerida:

I – pelo próprio cônjuge menor;

II – por seus representantes legais;

III – por seus ascendentes. - Art. 213 do CC/1916.

Art. 1.553. O menor que não atingiu a idade núbil poderá, depois de completá-la, confirmar seu casamento, com a autorização de seus representantes legais, se necessária, ou com suprimento judicial. - Arts. 1.517 a 1.520 deste Código. - Art. 211 do CC/1916.

*Art. 1.554. Subsiste o casamento celebrado por aquele que, sem possuir a competência exigida na lei, exercer publicamente as funções de juiz de casamentos e, nessa qualidade, tiver registrado o ato no Registro Civil. - Arts. 1.550, VI, e 1.560, I, deste Código. - Art. 208, caput, do CC/1916.

*Art. 1.555. O casamento do menor em idade núbil (entre 16 e 18 anos de idade), quando não autorizado por seu representante legal, só poderá ser anulado se a ação for proposta em cento e oitenta dias, por iniciativa do incapaz, ao deixar de sê-lo (de 18 anos até 18 anos e 180 dias), de seus representantes legais ou de seus herdeiros necessários. - Art. 178, § 5º, III, do CC/1916.

§ 1º O prazo estabelecido neste artigo será contado do dia em que cessou a incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no segundo; e, no terceiro, da morte do incapaz. - Arts. 207 a 211 e 1.560, § 1º, deste Código.

§ 2º Não se anulará o casamento quando à sua celebração houverem assistido os representantes legais do incapaz, ou tiverem, por qualquer modo, manifestado sua aprovação. - Art. 1.551 deste Código.

Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por vício da vontade, se houve por parte de um dos nubentes, ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do outro.
. Arts. 138 a 144 e 1.550, III, deste Código. - Art. 218 do CC/1916.

*Art. 1.557. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge:

I – o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa fama (ex. era meretriz e o cara não sabia), sendo esse erro tal que o seu conhecimento ulterior torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado;

II – a ignorância de crime, anterior ao casamento (ex. era estuprador, ou matou a irmã da pessoa), que, por sua natureza, torne insuportável a vida conjugal;

III – a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável (ex. impotência coeundi, não consegue manter relação sexual, é erro essencial; já a impotência generandi, que é a esterilidade, que impede a procriação, não é erro essencial) ou , ou de moléstia grave e transmissível, pelo contágio ou herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV – a ignorância, anterior ao casamento, de doença mental grave que, por sua natureza, torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado. - Arts. 1.550, III, e 1.560, III, deste Código. - Art. 219 do CC/1916.

*Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de coação, quando o consentimento de um ou de ambos os cônjuges houver sido captado mediante fundado temor de mal considerável e iminente para a vida, a saúde e a honra, sua ou de seus familiares. - Arts. 151 a 155, 1.550, III, e 1.560, IV, deste Código. - Art. 183, IX, do CC/1916.

Art. 1.559. Somente o cônjuge que incidiu em erro, ou sofreu coação, pode demandar a anulação do casamento; mas a coabitação, havendo ciência do vício, valida o ato, ressalvadas as hipóteses dos incisos III e IV do art. 1.557. - Arts. 210 e 220 do CC/1916.

*Art. 1.560. O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento, a contar da data da celebração, é de:

I – cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.550;

II – dois anos, se incompetente a autoridade celebrante; - Arts. 1.550, VI, e 1.554, deste Código. - Art. 208, caput, do CC/1916.

III – três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.557;

IV – quatro anos, se houver coação. - Arts. 1.558 e 1.559 deste Código.

§ 1º Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direito de anular o casamento dos menores de dezesseis anos, contado o prazo para o menor do dia em que perfez essa idade (ou seja, de 16 anos a 16 anos e 6 meses); e da data do casamento, para seus representantes legais ou ascendentes (ex. se ele casou no dia em que fez 15 anos, os representantes só poderão se manifestar até 180 dias da data do casamento, ou seja, 15 anos e 6 meses). - Art. 1.555 deste Código.

§ 2º Na hipótese do inciso V do art. 1.550, o prazo para anulação do casamento é de cento e oitenta dias, a partir da data em que o mandante tiver conhecimento da celebração. - Arts. 207 a 211 deste Código. - Art. 178, § 4º, II, § 5º, I a III, e § 7º, I, do CC/1916.

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé por ambos os cônjuges, o casamento, em relação a estes como aos filhos, produz todos os efeitos até o dia da sentença anulatória.

§ 1º Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, os seus efeitos civis só a ele e aos filhos aproveitarão. -Art. 221 do CC/1916.

§ 2º Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o casamento, os seus efeitos civis só aos filhos aproveitarão. - Arts. 1.548, 1.550 e 1.564 deste Código. - Art. 14, parágrafo único, da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, a de separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união estável, poderá requerer a parte, comprovando sua necessidade, a separação de corpos, que será concedida pelo juiz com a possível brevidade. - Art. 1.585 deste Código. - Art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio). - Art. 223 do CC/1916.

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à data da sua celebração, sem prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por terceiros de boa-fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado.

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos cônjuges, este incorrerá:

I – na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente;

II – na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato antenupcial. - Arts. 1.561 e 1.653 a 1.657 deste Código. - Art. 232 do CC/1916.


* Casamento Nulo x Casamento Anulável:

-Casamento Nulo = só nos casos do Art. 1521 (que são os impedimentos) e o Art.1548,inc.I (pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida civil). O casamento, mesmo nulo, precisa de uma ação própria. Pessoas legitimadas: só os interessados e o Ministério Público (o Ministério Público não pode entrar com ação em casamento anulável). O Casamento nulo nunca convalesce, não há prazo, é a qualquer tempo, já casamento anulável tem prazos. 
-Quando o grau de incapacidade é absoluta é casamento NULO e quando é incapacidade relativa é casamento ANULÁVEL. 
-Casamento Anulável = (Art. 1550): idade mínima é de 16 anos; entre 16 e 18 anos só com autorização ou for emancipado; autoridade relativamente incompetente (ex. um juiz realiza o casamento fora de sua jurisdição; se a autoridade for absolutamente incompetente o casamento é inexistente, como por exemplo, celebrado por um delegado). Lembrar o Caso do Mandatário. 
* Art. 1548,I x 1550,IV = 

	Art. 1.548. É nulo o casamento contraído: I – pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida civil;

...

Art. 1.550. É anulável o casamento:  ... IV – do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento; - Art. 1.560, I, deste Código.


-Erro essencial contra a pessoa do outro cônjuge = (Ver Art. 1557):  É de 4 ordens: antepassados de honra e boa fama do cônjuge (ex. era meretriz e o cara não sabia); não sabe que ele cometeu crime antes do casamento, que pela natureza do crime torna o casamento insuportável; defeito físico anterior ao casamento (ex. impotência coeundi, não consegue manter relação sexual, é erro essencial; já a impotência generandi, que é a esterilidade, não é erro essencial, mas se a pessoa sabia que era estéril e omitiu é erro essencial); ou doença grave anterior ao casamento que põe em risco a sua vida e dos descendentes (ex. AIDS).

-Manifestação de vontade (Ver 1558): quando não há é inexistente; quando há, mas é uma manifestação viciada (ex.coação, se não casar mata a irmã), não é inexistente, mas pode ser anulável.

-Prazos para Casamento Anulável (casamento nulo é a qualquer tempo) = (Ver Art. 1560): Obs.: a coabitação após a ciência do ato que se enquadra em Erro Essencial (1559) valida o ato, a pessoa não pode mais pedir anulação por Erro Essencial (ressalvadas as hipóteses dos incisos III e IV do art. 1.557). 
--A partir da data da celebração:

-180 dias: (1550,IV e ver o §1º) para o incapaz de consentir ou se manifestar de modo inequívoco.
(§ 1º Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direito de anular o casamento dos menores de dezesseis anos, contado o prazo para o menor do dia em que perfez essa idade; e da data do casamento, para seus representantes legais ou ascendentes.) 180 dias a partir do casamento para os representantes legais; e entre a data de 16 anos completos e 16 anos e 180 dias para o menor. Ex.: se o menor casou com 15 anos seus representantes só poderão se manifestar até ele fazer 15 anos e 6 meses (180 dias) e o menor poderá se manifestar quando fizer 16 anos até ter 16 anos e 6 meses (180 dias da data em que fez 16 anos).
-2 anos: incompetência da autoridade.

-3 anos: casos de anulação quanto a erro essencial (art.1557)
-4 anos: quando houver coação.

-Para os representantes legais tanto para menor de 16 anos quanto para os de 16 a 18 anos (Art. 1555) o prazo é de 180 dias a contar da data do casamento. Mas para o MENOR, no Art.1550§1º (menor de 16 anos) é de quando completar 16 anos até 180 dias após completar a idade. E, no caso do Art. 1555 (entre os 16 e 18 anos), de 18 anos de idade até 180 dias após completar esta idade (a doutrina diz isso, mas o professor não concorda, pois ao casar está emancipado, ver Art.5º-II)
	Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. - Arts.1.517 e 1.860, parágrafo único, deste Código. - Arts. 1º e 13 da Lei nº 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: ... ... ... II – pelo casamento; - Art.1.511 e seguintes deste Código.


DEVERES DO CASAMENTO:

-Fidelidade recíproca.
-Vida conjugal sob o mesmo teto.
-Mútua assistência (material e sentimental).
-Sustento, guarda e manutenção dos filhos. 
-Respeito mútuo e consideração.
(Débito conjugal =  relação sexual)
Aula de 27/03/2007 (8ª aula – 5ª com o Professor Roberto)
((( cheguei mais tarde )))

SEPARAÇÃO e DIVÓRCIO
	*Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, a de separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união estável, poderá requerer a parte, comprovando sua necessidade, a separação de corpos, que será concedida pelo juiz com a possível brevidade. - Art. 1.585 deste Código. - Art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio). - Art. 223 do CC/1916.

...

Capítulo X - Da Dissolução da Sociedade e do vínculo Conjugal -  Arts. 197, I, 980 e 1.632 deste Código.  

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina:

I – pela morte de um dos cônjuges;

II – pela nulidade ou anulação do casamento;

III – pela separação judicial;

IV – pelo divórcio. - Art. 226, § 6º, da CF.

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. - Arts. 22 a 39 deste Código. - Art. 2º da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença de separação judicial. - Arts. 1.578, 1.721 e 1.722 deste Código. - Arts. 17, 18 e 25, parágrafo único, da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

*Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e torne insuportável a vida em comum. - Arts. 1.573 e 1.704 deste Código.

§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição.

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável.

§ 3º No caso do parágrafo 2º, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade conjugal. - Arts. 1.639 a 1.688 deste Código. - Art. 5º da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

*Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência de algum dos seguintes motivos:

I – adultério;

II – tentativa de morte;

III – sevícia ou injúria grave;

IV – abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo;

V – condenação por crime infamante;

VI – conduta desonrosa.

Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a impossibilidade da vida em comum.
*Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele devidamente homologada a convenção. - Art. 226, § 6º, da CF. - Art. 4º da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de um dos cônjuges.

*Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a partilha de bens (porque há o encerramento do regime de bens)
Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida. - Art. 7º da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

...
Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio. (o regime de bens não vigora após a separação dos cônjuges)
§ 1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decretada por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou.

§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos. -  Arts. 25, caput, e 40 da Lei nº 6.515, de 26-12-1977 (Lei do Divórcio).

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens.



SEPARAÇÃO:

-Separação de corpos (1562): Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, a de separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união estável.
-Separação de fato (não é jurídica, é do mundo dos fatos)
-Separação falência (1572, §1º): se um dos cônjuges provar ruptura da vida em comum há mais de um ano.
-Separação remédio (1572,§2º): quando o outro estiver acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável. --- reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade conjugal
-Separação litigiosa (1572 e 1573): adultério; tentativa de morte; sevícia ou injúria grave; abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; condenação por crime infamante; conduta desonrosa.

-Separação consensual (1574): Ambos os cônjuges querem a separação. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele devidamente homologada a convenção.
-1575: sobre a partilha de bens, que encerra o regime de bens.
DIVÓRCIO: 

-Definição: É o instituto jurídico pelo qual o vínculo matrimonial é rompido

-Requisitos: 

a)-um ano da separação judicial; (Art. 226-CF §6º (“O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos.”)

b)-ou mais de 2 anos da separação de fato (Divórcio Direto-1580,§2º)

-Conversão da separação indireta (1580 e §1º): 
-A partilha de bens pode ser feita após o divórcio (1581).
---Ver Lei 11441/2007 – separação judicial e divórcio feitos em Cartório. 
---Ver enunciado 254 do Conselho de Justiça Federal

***QUESTÃO*** 
*Casou em 03/2000 ( ação de cautelar de separação de corpos (12/2001) ( 01/2002 (ajuizada a separação litigiosa) ( sentença decretando a separação (02/2003) ( confirmada sentença pelo TJ (05/2004) ( 06/2004 (transitado em julgado).

-RESP.: Em 06/2004, pois só agora saiu a decisão definitiva e já decorreu 1 ano da cautelar.

FAZER TRABALHO SOBRE A LEI 11.441/2007 ***
--Fale sobre os requisitos.

--Em que hipóteses é possível;

-Pode ser feita também a conversão em divórcio da separação ?

-Podem os cônjuges de apresentarem por procuradores ?
-O cartório deve ser o do domicílio da mulher ou do homem ?

-É possível o restabelecimento da sociedade conjugal em cartório ?

--Pode ser o divórcio no cartório sem fazer a partilha ?
-Pode ser definido alimentos na escritura ?
“Só quem leva no peito, esse amor esse jeito,

Sabe bem o que é ser brasileiro, 

Sabe o que é Verde e Amarelo!”

Roberto Carlos-1985-Música:Verde e Amarelo

***** ======================================================== ****

***** ======================================================== ****
***** ======================================================== ****
Aula de 10/04/2007 (9ª aula – 6ª com o Professor Roberto)
LEI 11.441/2007 – Separação e Divórcio Extrajudiciais

	LEI Nº 11.441 - DE 04 DE JANEIRO DE 2007 - DOU DE 5/1/2007
 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, possibilitando a realização de inventário, partilha, separação consensual e divórcio consensual por via administrativa.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º  Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 982.  Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil para o registro imobiliário.

 

Parágrafo único.  O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou advogados de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.” (NR)

 

“Art. 983.  O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a requerimento de parte.

 

Parágrafo único.  (Revogado).” (NR)

 

Art. 2o  O art. 1.031 da Lei no 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1.031.  A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos do art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos arts. 1.032 a 1.035 desta Lei.

...............................................................................................................” (NR)

 

*****Art. 3o  A Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1.124-A:

 

“Art. 1.124-A.  A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, PODERÃO ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.

 

§ 1o  A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para o registro civil e o registro de imóveis.

 

§ 2o  O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.

 

§ 3o  A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas da lei.”

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Revoga-se o parágrafo único do art. 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

 

Brasília, 4 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República. - LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA - Márcio Thomaz Bastos



RESPOSTAS DO PROFESSOR:
01-Quais são as hipóteses e os requisitos ?
Resp.: 
-ser consensual (em relação a todas as relações que constarão na escritura); 
-não ter filhos menores ou incapazes; 
-obediência aos prazos legais: que tenham pelo menos 1 ano de casados para separação; 2 anos da separação de fato (duas testemunhas) para o divórcio direto; na conversão de separação em divórcio 1 ano após a separação judicial; 
02-Pode ser feita a separação ou divórcio consensuais sem a partilha ?

Resp.: O Art. 3º da lei diz que “constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns”, portanto, muitos doutrinadores dizem que NÃO pode; enquanto outros, usando o raciocínio do Código Civil, art. 1581, dizem que sim (Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens). No DF exige-se a partilha, pois a lei é específica ao tema e exige essa partilha. 

03-É possível o restabelecimento da sociedade conjugal em cartório ?

Resp.:  No art. 1577 do Código Civil diz que só por ato regular em juízo, a Lei não diz nada, mas como o casamento pode ser feito no cartório, a maioria dos doutrinadores diz que É POSSÍVEL na via administrativa, ou seja, na via extrajudicial. Se o divórcio tiver sido homologado, terá que casar novamente.
	Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, é lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em juízo. 
Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de terceiros, adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens.


04-Tem como rescindir a escritura de separação e que fez a partilha ?
Resp.: Pode ingressar em juízo para pleitear a nulidade por vício de vontade, ocorrendo a quebra da escritura (coação, ardil, dolo, etc.). O que conta é a questão da nulabilidade e não a questão de ter sido justo ou não. 
05-Pode ser definido alimentos na escritura ?

Resp.: A definição de alimentos precisa estar na escritura ou para dizer que não haverá alimentos para nenhum ou que terá que pagar um valor “x” por um determinado tempo “y”. Alimentos é irrenunciável, pode dispensar, mas não renunciar a eles, o cônjuge não pode renunciar aos alimentos, pode apenas dispensar. A fixação de alimentos para filhos menores não, pois, se tiver filhos menores não poderá ser feita a separação por esta lei; mas para filhos maiores pode ser definido nesta escritura (alguns dizem que o filho terá que participar desta escritura concordando com o valor destes alimentos).
06-O CPC prevê alguns recursos para a Pensão Alimentícia que não é paga (podendo ocorrer até a prisão) quando há um título executivo judicial. E neste caso onde o título é extrajudicial ? Pode ser feita a execução de alimentos ?
Resp.: O descumprimento dos alimentos feitos na escritura extrajudicial acarreta outra discussão, mas grande parte da doutrina diz que SIM, poderá seguir os ritos da execução de alimentos, pois a escritura terá que ter força judicial, inclusive para o registro imobiliário, transferir veículo no Detran, descontos em folhas de pagamento, transferências de valores em bancos, etc (Minas Gerais entende assim).
07-Podem os cônjuges de apresentarem por procuradores ?

Resp.: Também há posições diferentes. Alguns (Rio Grande do Sul) dizem que NÃO, pois é necessário a presença dos cônjuges na separação consensual (Ver o art. 1122-CPC “Art. 1.122. Apresentada a petição ao juiz, este verificará se ela preenche os requisitos exigidos nos dois artigos antecedentes; em seguida, ouvirá os cônjuges sobre os motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes as conseqüências da manifestação de vontade.”).  Outros (Minas Gerais) dizem que podem, desde que a procuração tem que ser por instrumento público e deverá conter poderes especiais e expressos para a prática daquele ato, não pode ter mais 90 dias e tem que ser lavrada no mesmo cartório. – O(s) advogado(s) também tem que estar presente, pois sua presença é imprescindível. 

08-A Lei fala sobre a gratuidade da justiça, se a pessoa não pode pagar advogado terá que usar um defensor público que terá que ir ao cartório. Se a pessoa disser que não tem condições de pagar as custas cartoriais a lei diz que o tabelião terá que fazer de graça e o tabelião entrará com ação para poder fazer a cobrança se verificar que a pessoa não precisava desta gratuidade.
09-O cartório deve ser o do domicílio da mulher ou do homem ?

Resp.:  Vale a regra da lei 8935/94, onde o tabelião de notas é de livre escolha das partes, pode ser em qualquer lugar, e após a escritura assinada já estará divorciado de fato, porém tem que haver depois a averbação na certidão de casamento (no cartório onde casou) para ficar divorciado de direito para poder casar de novo.
10-Pode ser feita também a conversão em divórcio da separação ?

Resp.: Sim,  conversão de separação em divórcio 1 ano após a separação judicial; e se já houve a separação judicial, em tese, é possível pleitear apenas a conversão em divórcio pela via administrativa, se não houver menores e for consensual.
-Suscitar dúvida: quando discordar do Cartório pode pedir para o Tabelião suscitar dúvida junto ao ... ...

